
 

 

ERRATA DE EDITAL 

EDITAL DE CREDENCIAMENTO Nº 001/2025 

 

O Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB, através 

da Comissão Especial de Contratação Responsável pelo Credenciamento 

de Prestadores de Serviço de Perícias Médicas, Instituída pela Portaria nº 390, 

de 25 de julho de 2025, no uso de suas atribuições legais, torna pública a 

ERRATA do Edital e Anexos da licitação na modalidade CREDENCIAMENTO nº 

01/2025, que passa a ter as seguintes alterações:  

1. No EDITAL foram realizadas as seguintes alterações: 

 

 Item 2.9 – onde se lê: “A partir da data de publicação do Edital de 

Credenciamento nº 001/2025, os interessados em efetuar credenciamento 

deverão apresentar seus requerimentos e documentação de habilitação nos 

termos deste edital, exclusivamente no formato eletrônico do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.”; 

 

Leia-se: “A partir da data de publicação do Edital de Credenciamento nº 

001/2025, os interessados em efetuar credenciamento deverão apresentar 

seus requerimentos e documentação de habilitação nos termos deste edital, 

preferencialmente no formato eletrônico do site 

www.portaldecompraspublicas.com.br.” 

 

Inclui-se ao Item 2.9 do Edital: “Item 2.9.1 Os interessados em efetuar 

credenciamento poderão, ainda, apresentar seus requerimentos e 

documentação de habilitação nos termos deste edital, presencialmente na 

sede do Instituto de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB 

situado na Praça José Lino da Silva, nº 144, Brasiléia, Betim/MG, CEP nº: 

32600-308, ou ainda através do e-mail compras@ipremb.betim.mg.gov.br”. 

http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
http://www.portaldecompraspublicas.com.br/
mailto:compras@ipremb.betim.mg.gov.br


 

 

 Item 3.1 – onde se lê: “Os interessados encaminharão, exclusivamente por 

meio eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, o 

Requerimento de participação com a indicação de sua intenção de se 

credenciar para a prestação dos serviços, conforme Anexo I deste Edital. 

 

Leia-se: “Os interessados encaminharão, preferencialmente por meio 

eletrônico https://www.portaldecompraspublicas.com.br/, o Requerimento 

de participação com a indicação de sua intenção de se credenciar para a 

prestação dos serviços, conforme Anexo I deste Edital.” 

 

Inclui-se ao Item 3.1 do Edital: Item 3.1.1 Os interessados em efetuar 

credenciamento poderão encaminhar o Requerimento de participação 

com a indicação de sua intenção de se credenciar para a prestação dos 

serviços, conforme Anexo I deste Edital presencialmente na sede do Instituto 

de Previdência Social do Município de Betim – IPREMB situado na Praça José 

Lino da Silva, nº 144, Brasiléia, Betim/MG, CEP nº: 32600-308, ou ainda através 

do e-mail compras@ipremb.betim.mg.gov.br”. 

 

As demais disposições permanecem inalteradas.  

 

A publicação desta errata está disponível no endereço eletrônico 

https://ipremb.mg.gov.br/, no menu “Licitações e Editais”, submenu “Editais”, 

“Editais 2025”. 
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